
 
 

 

Parecer Técnico n.º 012/2026 
Processo n.º 10/2026 – Pregão Eletrônico n.º 90001/2026 
 
 
Ao Sr. Licitante 
 
BHDENTAL COMERCIAL LTDA - 29.312.896/0001-26. 
 
Assunto: Análise de Conformidade Técnica da Proposta.  
 
 

I. DO RELATÓRIO 
 

Trata-se de análise técnica da proposta apresentada pela licitante supracitada para os Itens 18 
e 42 do certame em epígrafe. A empresa ofertou equipamento CONTRA ÂNGULO Prime LT SE CX235C1 
referente ao Item 18 e MICROMOTOR Prime SE CX 235-3F referente ao Item 42. 

 
II. DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA 

 
Os equipamentos ofertados apresentam desconformidades críticas em relação aos parâmetros 

de análise solicitados no Termo de Referência. 
 
Análise do Item 18 - Contra Ângulo (Prime LT SE CX235C1) 
 

Requisito do Objeto Especificação do Equipamento 
Ofertado Status 

Refrigeração Externa Conforme 

Transmissão 1:1 Conforme 

Material Alumínio Anodizado Conforme 

Ângulo 20° (cabeça/pescoço) Conforme 

Trava da Broca Lâmina em aço Conforme 

Velocidade 3.000 a 20.000 rpm Não Conforme (Inicia em 5.000 rpm) 

Pressão de Ar 60 a 80 PSI Não Conforme (Máxima de 50 PSI) 

 
Análise do Item 42 - Micromotor (Prime SE CX 235-3F) 
 

Requisito do Objeto Especificação do Equipamento 
Ofertado Status 

Conexão Borden (2 furos) Conforme 



 
 

 

Spray Externo Conforme 

Material Alumínio Anodizado Conforme 

Velocidade 3.000 a 20.000 rpm Não Conforme (Inicia em 5.000 rpm) 

Pressão de Ar 60 a 80 PSI Não Conforme (Máxima de 50 PSI) 

Autoclavável 135°C Conforme 

O edital exige uma faixa de rotação que inicia em 3.000 rpm, enquanto ambos os produtos ofertados 
iniciam em 5.000 rpm. Além disso, a pressão de trabalho exigida (60-80 PSI) é superior à capacidade 
máxima suportada pelos equipamentos (50 PSI), o que pode acarretar danos prematuros ou mau 
funcionamento.  

Além disso, o prospecto não menciona explicitamente o peso (90g), o nível de ruído (70 dbs) e o 
consumo de ar (65 L/min). Embora esses valores sejam comuns, a ausência de confirmação documental 
dificulta a validação integral. 

III. DA CONCLUSÃO  
 
Após o confronto técnico, a proposta da empresa BHDENTAL COMERCIAL LTDA apresenta 

inconsistências significativas: 
 
1. Desempenho Operacional: A faixa de rotação mínima (5.000 rpm) não atende ao requisito 

de 3.000 rpm, limitando o uso em procedimentos que exigem baixíssima velocidade. 
 

2. Segurança e Pressão: A divergência na pressão de ar é grave. Equipamentos pneumáticos 
projetados para 50 PSI podem apresentar vazamentos ou rompimento de componentes 
internos se submetidos à pressão de 60-80 PSI exigida pela rede do consultório. 

 
Diante do exposto, este setor técnico emite parecer pela NÃO ACEITABILIDADE dos produtos e, 

consequentemente, pela DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa para os Itens 18 e 42. 
 
É o parecer. 

 
São Jorge d’Oeste, 13 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
Mário A. Sangaletti 

Agente de Contratações II 
Portaria nº 2.915/2025 


		2026-02-13T14:32:17-0300
	MARIO AUGUSTO SANGALETTI:08334551924




